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JUSTIFICATIVAS DE ANULAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE ITENS DO GABARITO 
 
CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (CFC) 
• ITEM 12 (caderno A), ITEM 13 (caderno B), ITEM 14 (caderno C) — anulado. Embora conste, 

nas Instruções para a Organização do Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa, observação 
acerca da inclusão, entre as regras de acentuação das palavras proparoxítonas, dos vocábulos 
terminados em encontros vocálicos que podem ser pronunciados como ditongos crescentes, entre os 
quais se inclui a palavra “família”, nem todas as gramáticas normativas da Língua Portuguesa 
mencionam tal observação, fato que justifica a anulação do item. 

• ITEM 49 (caderno A), ITEM 50 (caderno B), ITEM 48 (caderno C) — alterado de C para E. O 
óleo que deve estar circulando durante este processo é o óleo hidráulico, e não o óleo lubrificante. 

• ITEM 59 (caderno A), ITEM 55 (caderno B), ITEM 56 (caderno C) — alterado de E para C. 
Embora o incêndio tenha ocorrido em um cômodo, foi empregado um socorro organizado de 
bombeiros. 

• ITEM 73 (caderno A), ITEM 74 (caderno B), ITEM 75 (caderno C) — anulado por não possuir 
informação suficiente para ser julgado de forma objetiva. 

• ITEM 81 (caderno A), ITEM 82 (caderno B), ITEM 83 (caderno C) — alterado de C para E. O 
art. 3.º do Decreto n.º 23.317, alterado pelo Decreto n.º 24.017, não dá competência para instaurar 
sindicâncias no âmbito do CBMDF. 

• ITEM 84 (caderno A), ITEM 85 (caderno B), ITEM 81 (caderno C) — alterado de C para E. A 
punição disciplinar não pode atingir o limite máximo previsto nas alíneas do inciso I do art. 37, 
quando ocorrerem apenas circunstâncias atenuantes [cf. incisos I e II do art. 37 do Decreto n.º 4.346 
(RDE)]. 

• ITEM 87 (caderno A), ITEM 87 (caderno B), ITEM 89 (caderno C) — anulado porque não possui 
informação suficiente para ser julgado de forma precisa e inequívoca. 

• ITEM 91 (caderno A), ITEM 91 (caderno B), ITEM 87 (caderno C) — alterado de E para C, 
porque está de acordo com o art. 93 da Lei n.º 7.479 (Estatuto do CBMDF), o qual foi alterado pelo 
art. 13 da Lei n.º 11.134, de 15 de julho de 2005. 

• ITEM 94 (caderno A), ITEM 94 (caderno B), ITEM 93 (caderno C) — alterado de C para E. O 
controle dos militares agregados é realizado pela Diretoria de Pessoal. 

• ITEM 96 (caderno A), ITEM 95 (caderno B), ITEM 98 (caderno C) — anulado. O termo utilizado 
na Lei n.º 10.486  (Lei de Remuneração) é licença para tratar de interesse particular, e não licença 
para tratar de interesse próprio.   

• ITEM 98 (caderno A), ITEM 97 (caderno B), ITEM 100 (caderno C) — anulado em decorrência 
de ambigüidade em sua formulação. 

 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS) 
• ITEM 2 (caderno D), ITEM 5 (caderno E) — anulado devido a erro de digitação (“início” por 

vício) que compromete o seu julgamento. 
• ITEM 9 (caderno D), ITEM 7 (caderno E) — alterado de C para E. A substituição do pronome 

relativo “que” (l .16) por o qual compromete a correção gramatical do texto, visto que o pronome tem 
como referente o vocábulo do gênero feminino “camisa”. 



• ITEM 10 (caderno D), ITEM 8 (caderno E) — anulado por extrapolar o conteúdo programático 
definido no edital que rege o certame. 

• ITEM 44 (caderno D), ITEM 41 (caderno E) — alterado de E para C. A amarração indicada no 
caso é realmente um fiel no ponto fixo e um lais de guia na carga. 

• ITEM 53 (caderno D), ITEM 54 (caderno E) — alterado de C para E. O manual afirma que o 
tempo está entre 25 e 33 minutos, e não por até 33 minutos (sem segurança). 

• ITEM 55 (caderno D), ITEM 56 (caderno E) — alterado de E para C. A assertiva contida no item 
está de acordo com a literatura acerca do assunto.  

• ITEM 71 (caderno D), ITEM 72 (caderno E) — alterado de C para E. Considerando o caso 
hipotético a ser julgado, não se deve remover vítimas de fraturas antes de imobilizá-las. 

• ITEM 82 (caderno D), ITEM 83 (caderno E) — anulado devido ao emprego impreciso da 
expressão “participa de ocorrência”, o que compromete o julgamento do item. 

• ITEM 83 (caderno D), ITEM 84 (caderno E) — alterado de E para C, pois está de acordo com a 
legislação aplicada ao caso. 

• ITEM 87 (caderno D), ITEM 88 (caderno E) — anulado devido à ausência de informações precisas 
para o julgamento do item. 

 
NOTA: 
Em estrita observância ao que definem o edital que rege o concurso, Edital n.º 037/2006 – DEI/CBMDF, 
de 17 de outubro de 2006, e outros editais e comunicados a ele referentes, foram preliminarmente 
indeferidos os recursos que não observaram as especificações estabelecidas para a sua interposição, 
especificamente aqueles que continham assinatura fora do local apropriado ou que apresentavam 
argumentações inconsistentes ou questionamentos de natureza administrativa (por exemplo, relacionados 
às normas previamente estipuladas em edital). Seguem os subitens do edital de abertura que respaldam o 
indeferimento preliminar de recursos, in verbis: 
“11.5.7 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.5.8 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
(...) 
11.7 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das ALTERAÇÕES de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cfccfs2006 quando da divulgação 
do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.8 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.9 Serão preliminarmente indeferidos recursos inconsistentes, que não atendam às exigências dos 
modelos de formulários e/ou fora de qualquer uma das especificações estabelecidas neste edital ou em 
outros editais que vierem a ser publicados. 
11.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
11.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
(...) 
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para a seleção interna contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.” 
 


